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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PODER HXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFU 

PROJETO DE LEI NS2 ousa 

Autoriza o Poder Executivo a doar 16.000 a2 

de terras do PatriaÔnio Municipal à Secret!_ 

ria de Ação Co•Uldt~ia da Presidencia da 

Republica SEA.C, para construção de llOvas O,! 

sas. 

O Prefeito Municipal de AfuP.,, faça saber que a Câ&a:ra// 
MuJlicipal de Afuá. Aprova e eu sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12) Fica o joder Executivo autorizado a doar à Se­

cretaria de Ação Comuniti;ria da Presidencia da Republica SEAC, 

Ulla ~ea de terras localizada na Rua Nova com 16.000 m2, dest;b_ 

nada à construção de casas populares para a população care te, 

pelo sistema de Mutirão. · 

Art. 2S2) Esta Lei entrar~ era vigor na data de sua publ;b_ 

cação revogadas as disposições em. contrario. 

Gabinete do Prefeito MUllicipal de A:f'uá, Em. 31 de Agostp 

àe 1.988. 


